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PROJETO DE LEI APROVADO Nº 005/2024 

 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS 

SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A Câmara Municipal de Itaituba, Estado do Pará, aprova e o Prefeito Municipal 

sanciona e publica a seguinte Le: 

 

Art. 1º Fica concedida a revisão geral anual prevista no §2º do art.55 da lei nº 

2.300/2012 às remunerações dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de 

Itaituba, atualizando-as no percentual de 3,82%, (Três virgula, oitenta e Dois por 

cento) levantados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) no período 

acumulado de 1º de fevereiro 2023 a 31 de janeiro de 2024, nos termos do inciso X 

do artigo 37 da Constituição Federal de 1988. 

 

PARAGRAFO ÚNICO - Para efeitos da presente Lei, será aplicado o índice 

determinado no caput do presente artigo aos respectivos vencimentos-base. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da revisão geral de que trata a presente Lei correrão 

por conta de dotação orçamentária específica da Câmara Municipal de Itaituba/Pa. 

  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2024. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itaituba, Estado do Pará, em 27 de 

fevereiro de 2024 

 

 

DIRCEU BIOLCHI 
Presidente 
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